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LEI N9 568 DE 20 DE DEZÊMBRO DE 2021

DrspÕE soBRE A AUToRTzAçÃo PARA coNc[ssÃo DE

ABoNo SATARTAL (RATEIOI Aos pRoFlssroNÀrs DA

EDucaçÃo BÁsrcÂ EM EFEÍrvo ExERcícro pARÂ FrNs DE

CUMPRIMENTo DA APTICAçÃo MíNIMA DE 70% DOS

REcURsos Do FUND€B NA sUA REMUNERAçÂO,

CONFORME PREVISTO NO ART. 26 DA LEI FEDERÁI. N9

14.ll3l2020, E No ARr. 212-A, rÍ,rcrso Xl oA

coNs TutçÃo FEDERAT, REFERET{TE Ao ExERcícto

FINANCEIRo DE 2021.

o PREFEITo oo ruuntcípto DE lÁGoA Do ouRo, Estado de Pernambuco, através dos

poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores

de Lagoa do Ouro/PE, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

cmírulo r

DAs DlsPoslçÕEs tNtctAts

Art. 1E Fica autorizado o pa8amento de abono salarial (rateio) aos profissionais da

educação básica em efetivo exercício da rede municipal de ensino, para fins de

cumprimento da aplicação mínima de 70% (setenta por cento) dos recursos do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais

da Educação - FUNDEB na sua remuneração, conforme previsto no Art' 26 da Lei

Federal ne l,4.Ll3, de 26 de dezembro de 2020, e no Art. 212-4, inciso Xl da

Constituição Federal, referente ao Exercício Financeiro de 2021.

parágraÍo único, o pagamento do abono salarial (rateio) na forma autorizada por esta

lei é restrito ao exercício financeiro de 202t, não se estendendo a exercícios futuros,

devendo haver nova lei autorizativa sempre que for necessário o pagamento do abono

em exercícios futuros.

Art.2e O valor global do abono salarial (rateio) corresponderá à parcela resultante da

diferença entre o valor anual projetado pâra a remuneração dos profíssionais da

educação básica em efetivo exercício até 31 de dezembro de 2021, e o valor

correspondente a 70% (setenta por cento) do total dos recursos do FUNDEB'
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Parágrafo único. Ficam excluídos da base de cálculo os recursos de que trata o Art. 5p,

inciso lll da Lei Federal np l4.1I3l2O2O e o Art. 212-A, inciso V, alínea c da Constítuição

Federal, correspondentes à eventual complementação da União.

CAPÍTULO II

Dos pRoFrssroNArs DA e oucaçÃo eÁsca

Art.3e Consideram-se profissionais da educação básica, independente do vínculo, que

fazem jus ao abono salarial (rateio) - FUNDEB, os profissionais que se enquadrem nos

TOYo com o pagamento de profissionais da educação básica nos termos do Art. 26 da

Lei Federal ne 14Jl3/2020.

Art.4s Considera-se em exercício os profissionais da educação básica em atuação

efetiva no ano de 2021 e em desempenho das atividades referidas no Art. 3e desta lei,

associada à regular vinculação temporária ou efetiva com o Poder Executivo Municipal

de Lagoa do Ouro (PE), não desca racterizada por eventuais afastamentos temporários

previstos em lei com ônus para o Município que não implíquem rompimento da

relação jurídica existente.

CAPÍTULO III

DOS CRITÉRIOS PARA O ABONO SAIáRIAL (RATEIO)

Art.5e O abono salarial (rateio) será realizado entre os profissionais da educação

básica, considerados todos aqueles abrangÍdos pelo Art. 3s desta Lei.

§ le A concessão do abono salarial (rateio) será fixada em percentual sobre o

vencimento base e tempo de serviço dos profissionais que se enquadrem nos 70Yo

com o pagamento de profissionais da educação básica, tomando como base a

disponibilidade dos recursos do FUNDEB 70%;

§ 2e O abono salarial (rateio) obedecerá ao prÍncípio da impessoalidade, será

concedido em percentual proporcional até seu atingimento, dentro dos limites

estabelecidos por esta lei para cumprimento mínimo dos 70% legais do FUNDEB'

§ 3s Fica vedado o recebimento do abono salarial (rateio) por parte de Secretário

Municipal de Educação, mesmo que tenha a formação prevista no Art. 61 da Lei

Federal ne 9.39411996, ou pela Emenda Constítucional ne IO8/2O2O e Art' 26 da Lei

Federal ns I4.L13/2O2O, por expressa proibição do Art. 39, §4e da Constituição

Federal.
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§ 4sÉ vedado o pagamento do abono para inativos e pensionistas.

§ 5e De acordo Lei Municipal ns 3O9/2008, o profissional de educação que tiver dois

(02) vínculos, perceberá o rateio por apenas um deles.

cepÍrulo rv

orseosçÕrs anars

Art,6s O pâgamento do abono salâriâl (rateio) será realizado nas mesmas contas

bancárias utilizadas pelos profissionais da educação básica para o recebimento da sua

remuneração.

Art. TeO abono salarÍal (rateio) deferido aos profissionais de educação básica, por se

ter caráter eventual e excepcional, não se incorporará aos vencimentos ou salários

para qualquer efeito e, não será considerado para cálculo de quaisquer vantagens

pecuniárias, incidindo sobre referida importância os descontos previstos em Lei.

Art. 8e A despesa decorrente desta Lei já se encontra prevista na Lei Orçamentária

Anual do Exercício de 2O2L, dispensando-se a apresentação de e§timativa de impacto

orçamentário e financeiro a que se refere o §5e do Art. 17 da Lei Complementar ne 101

de 04 de maio de 2000.

Lagoa do Ouro/PE, 20 de dezembro de 2021.

á,-,
EDSON CA..

PREFEITO DO MUNICÍPIO D€ IÂGOA OO OURO/PE

Rua do pro9resso,62 lCentro lLagoa do Ouro - PE

Fone: (87) 3785-1156 I (S7) 3785-1372

Art.9e Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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